
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
SECRETARIA DE INCLUSÃO

RESULTADO

1. A Comissão de Heteroidentificação da Universidade Federal de Goiás, por intermédio da
Secretaria de Inclusão, em atendimento à demanda dos Programas de Pós-Graduação e Unidades
Acadêmicas, torna público o RESULTADO FINAL do procedimento de heteroidentificação.

 

 NOME COMPLETO PROGRAMA / UNIDADE
ACADÊMICA RESULTADO

01 Bruno Flamarion dos
Santos

Programa de Pós-Graduação em
Ciências da Saúde DEFERIDO

02 Carolinne Silva
Gonçalves

Programa de Pós-Graduação em
Ciências da Saúde AUSENTE

03 Dandra Alves de
Souza

Programa de Pós-Graduação em
Ciências da Saúde DEFERIDO

04 Diego Robert de
Oliveira Santos

Programa de Pós-Graduação em
Ciências da Saúde DEFERIDO

05 Elcimar Dias Pereira Faculdade de Educação
(FE/UFG) DEFERIDO

06 Flora do Vale Garcia Programa de Pós-Graduação em
Ciências da Saúde DEFERIDO

07 Glenda Batista de
Almeida Andrade

Programa de Pós-Graduação em
Ciências da Saúde INDEFERIDO

08 Jaqueline Prestes de
Cristo

Programa de Pós-Graduação em
Ciências da Saúde DEFERIDO

09 João Vitor Cardoso
Guimarães

Programa de Pós-Graduação em
Música DEFERIDO

10 Leonardo Matos
Ferreira Instituto de Química (IQ/UFG) DEFERIDO

11 Lilian Stephanny
Prestes Jorge

Programa de Pós-Graduação em
Ciências da Saúde DEFERIDO

12 Maressa Noemia
Rodrigues Queiroz

Faculdade de Enfermagem
(FEN/UFG) DEFERIDO

13 Pedro Henrique Felix Programa de Pós-Graduação em
Genética e Biologia Molecular DEFERIDO

14 Rhayan Cardoso
da Silva

Programa de Pós-Graduação em
Música DEFERIDO

15 Sara da Cruz Vieira Faculdade de Informação e
Comunicação (FIC/UFG) DEFERIDO

16 Vitor Rocha Silva Programa de Pós-Graduação em
Música DEFERIDO

 

2. Solicito ampla divulgação entre os interessados.

 

Atenciosamente,
 
 



Igor da Silva Coelho Oliveira

Presidente da Comissão de Heteroidentificação

Documento assinado eletronicamente por Igor Da Silva Coelho Oliveira , Presidente da Comissão, em
11/07/2025, às 17:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 5500041 e o código CRC 798EB148.

Referência: Processo nº 23070.000500/2025-80 SEI nº 5500041
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